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ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I D E 4 D E S E T E M B R O DiE 1969 

orfaa a Fazenda do Es tado a a l i enar , por doação, ao Depar tamento de E s -
-das de Rodagem, imóveis situados nos Municípios de Jaú e P i r a c i c a b a . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A O L O , no uso da a t r i -
xO que, por íôrça do A to Complementa r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
:onfere o § 1.°, do art igo 2.°, do A t o Ins t i tuc i ona l n.° 5, de 13 de dezembro 
568, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.» — P i c a a Fa z enda do Estado auto r i zada a a l ienar , por 

ão, ao Depar tamento de Est radas de Rodagem, imóveis de sua propr iedade, 
,dos nos Municípios de Jaú e P i r a c i caba , necessários, respect ivamente , à 
trucão do trecho rodoviário Jaú-Bariri e ao a largamento d a R o d o v i a R i o 
o -P i rac i caba , caracterizados nos desenhos n.° 1941, d a P rocurado r i a G e r a l 
Istado e n.°s 238 e 239 do Depar tamento de Est radas de Rodagem, a saber : 

1 — Imóvel com a área de 45.780 m2 (quarenta e c inco m i l setecen-
; o i t enta metros quadrados) , s i tuado no Município de Jaú, sob a a d m i n i s -
io d a Estação E x p e r i m e n t a i "Hél io de Moraes ' ' , com as seguintes d i v i sas 
inírontações: começa no ponto ' " A " s i tuada n a ant i ga E s t r a d a Jaú-Bariri, 
>onto " a " , segue e m re ta por uma distância de 788 m (setecentos e o i tenta e 
metros) até o ponto " B " conf rontando c om terras remanescentes d a E s -

3 E x p e r i m e n t a l "Hél io de Moraes ' 1 . D o ponto " B " , deflete à d i r e i t a e segue 
rontando c om terras de propriedade de Pau lo Pacheco A l m e i d a P rado , por 
distância de 88 m (oitenta e oito metros) até o ponto " C " . Nesse trecho, 

a com a estaca 143 + 10. Do ponto " O " deflete à d i i e i t a e segue por u r n a 
inc i a de 776 m (setecentos e setenta e seis metros) até o ponto " D " c o n 
tando com terras remanescentes da Estação E x p e r i m e n t a l "Hé l io de M o -
". D o ponto " D " deflete à esquerda e segue po r u m a distância de 50 m 
íuenta metros) até ponto " E ' - . Do ponto " E " deflete à d i r e i t a e segue po r 

distância de 50 m (c inquenta metros) até o ponto " F " . D o ponto " F " 
;te à d i r e i t a e segue por u m a distância de 50 m (c inquenta metros) até o 
;o " G " . Do ponto " G " , deflete à esquerda e segue po is -uma distância de 
m (cento e dezenove metros) até o ponto " H " . D o ponto " D " até o ponto 
' con f ronta a i n d a com a Estação E x p e r i m e n t a l "Hél io de M o r a e s " . D o 
x> " H " deflete à d i r e i t a e segue con f rontando com a an t i g a E s t r a d a M u n i -
1 Jaú-Bariri, por u m a distância de 99 m (noventa e nove metros) cor tando 
taça 100 + 4,40 m até encont rar o ponto ' A " de or igem. 

I I — Ter reno com a área de 81.020 m2 (o i tenta e u m m i l e v inte 
ros quadi 'ados), s i tuado no Município de P i r a c i c a b a , sob a administração d a 
)la Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Que i r o z " , c om as seguintes d iv isas e 
írontações: começa n o ponto " A " s i tuado n a m a r g e m d a an t i ga estrada de 
igem denominada G o d i n h o . D i s t a o ponto " A " , 46 m (quarenta e seis m e -
) da estaca 0 (zero) colocaria n a d i v i sa a t u a l d a zona Urbana da cidade de 
icicaba. D o ponto " A " , segue por u m a distância de 6 m (seis metros) até 
onto " B " . D o ponto " B " de i le ie à d i r e i t a e segue e m r e t a ' p o r u m a d i s -
: ia de 240 m (duzentos e j j u a i e n t a metros) até o ponto " C " , conf rontando 
i terras remanescentes da Jiscola Super io r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , 
ponto "C" deflete à d i r e i t a e segue em cu rva po r u m a distância de 62 m 
isenta e dois metros) até o ponto " D " . Do ponto " D " deflete à d i r e i t a e 
je em r e t a por u m a distância de 1.030 m (um m i l e t r i n t a metros) até o ponto 
', s i tuado n a m a r g e m da a n f & a estrada. D a ponto " C " ao ponto " E " c on -
i t a com terras d a Esco l a Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " . D o 
to " E " deflete à d i r e i t a e se^i,e e m re ta per u m a distância de 142 m (cento e 
xenta e dois metros) até o ponto " F " , con f rontando c o m terras da Estação 
jer imental de C a n a "José V i z i o l i ' . Do ponto " F " deflete à esquerda e se-
j em re ta por u m a distância de 260 m (duzentos e sessenta metros) alé o 
ite " G " . Do ponto " G - " deflete à esquerda e segue e m curva por u m a d i s -
cia de 115 m (cento e qu.nae metros) ate o ponto " H " . D o ponto " F * " ao 
íto " H " , confronta com terras remanescentes d a Estação E x p e r i m e n t a l de 
ia "José V i z i o l i " . D o p o m o " H . dei lete à d i r e i t a e segue e m re t a por u m a 
tância de 25,20 m (vinte e c inco metros e v in te centímetros) con f ron tando 
a terras que consta pertencerem à Societé Sucrer ies Bres i l i ennes , até o ponto 

(estaca 92 + 14). Do p o m o " I " deflete à d i r e i t a e segue em curva por u m a 
anciã de 114 m (cento e quatorze metros) até o ponto " J " , confrontando c o m 
ras remanescentes d a Esco la Super i o r de A g r i c u l t a r a " L u i z de Q u e i r o z " . D o 
ito "J", deflete à d i r e i t a e segue e m r e i a por u m a distância de 1.424 m ( u m 
. quatrocentos e v inte e <ji.atro metros) até o ponto " K " . Do ponto " K ' * , 
M e à esquerda e segue e-a curva por u m a distância de 58 m (c inquenta e 
D metros) até o ponto " L " . D o ponto " L " , deflete à esquerda e segue e m 
» por uma distância de 250 m (duzentos 'e c inquenta metros) até o ponto " M " . 
> ponto " J " ao ponto " M " confronta com terras remanescentes da E s c o l a 
penor de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " . D o ponto " M " (estaca zero) de f le -
à dire i ta e segue e m re t a po i urna distância de 46 m (quarenta e seis metros) 
«rontando com quem de direi to, até o ponto " A " , onde teve or igem. 

I H — G l e b a com a área de 47.900 m2 (quarenta e sete m i l e nove-
ítos metros quadrados) , s i tuada no Município de P i r ac i caba , sob a a d m i n i s -
ião da Estação Expe r imen ta l de C a n a «-José Vizioli», c om as seguintes m e 
ias e confrontações: começa no ponto «A » , loca l i zada j un t o à estaca 165 + 8, 

divisa das terras que consta pertencerem a A n d i a & Mazone to . D o ponto 
» segue em curva por u m a distância de 184 m (cento e o i tenta e quatro mé
is) até o ponto « B » . D o ponto «B» deflete à esquerda e segue em re ta po r 
ia distância de 1.200 m (um m i l e duzentos metros) até o ponto «C » . D o 
nto «C», deflete à d i r e i t a e segue em curva por u m a distância de 188 m (cento 
oitenta e oito metros) até o ponto « D » . D o ponto «D» , deflete à d i re i ta e 
;ue em re ta po r u m a distância de 400 m (quatrocentos metros) até o ponto 
'». Do ponto « A » ao ponto «E» , con f ronta c om terras remanescentes da E s -
;ão Exper imenta l de C a n a «José Vizioli». D o ponto «E» deflete à esquerda e 
?ue em re ta por u m a distância de 400 m (quatrocentos metros) até o ponto 
nfrontando c om terras remanescentes da Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a «Luiz 
Queiroz», até o ponto « F » . D o ponto « F » deflete à esquerda e segue em re t a 

ir uma distância de 258 m (duzentos e c inquenta e oito metros) até o ponto 
}» confrontando com terras d a Esco la Super io r de A g r i c u l t u r a «Luiz de Q u e i -
a». Do ponto «G » , deflete à esquerda e segue e m curva por u m a distância 
: 113 m (cento e treze metros) até o ponto « H » = a estaca 92 + 14, con f ron -
ndo com terras remanescentes da Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a «Luiz de Q u e i -
• . Do ponto « H » a i n d a em cur va segue por u m a distância de 82 m (o i tenta 

s metros) até o ponto « I » . D o ponto « I » , deflete à esquerda e segue em 
por u m a distância de 1.200 m (um m i l e duzentos metros) até o ponto 

h. Do ponto «J» , deflete à d i re i ta e segue em cur va por u m a distância de 
12 m (cento e setenta e dois metros) até o ponto « K » . D o ponto « H » ao ponto 
S>, confronta com terras que consta pertencerem à Societè Sucrer ies B r e s i -
emes. Do ponto « K » deflete à esquerda, e segue e m re t a por u m a distância 
e 25,10 (vinte e c inco metros e dez centímetros) confrontando com terras que 
snsta pertencerem a A n d i a & Mazoneto , até o ponto « A » de or igem. 

Ar t igo 2.° — D a s respectivas escr i turas deverão constar cláusulas e 
Mídições que assegurem a efet iva utilização dos imóveis p a r a os f ins que m o t i -
am a presente doação. 

Ar t i go 3.° — Os imóveis reverterão ao patrimônio do Estado, i nde -
endentemente de indenização por benfeitor ias real izadas, se a l terada sua des-
mação. 

Art igo 4.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a data de sua p u b l i -
ação. 

Palácio dos Bande i rantes , 4 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco d a S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes 

Publ icado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 4 de setembro de 1969. 
Ne l son Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t ra t i vo , Subst i tu to 

São Paulo, 4 de setembro de 1969. 

; C - A T L n . 144 
Senhor Governador 

Tenho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên-
:ia o incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada 
tielos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e 
basa Civ i l que autor iza a Fazenda do Estado a a l i enar , por doação, ao Depa r -
;amento de Estradas de Rodagem, três faixas de ter ra , sendo u m a s i tuada no 
Município de Jaú e as outras duas local izadas no Município de P i r a c i c aba . 

Destina-se a fa ixa s i tuada em Jaú, c om superfície de 45.780 m2, à 
•strução do trecho rodoviário Jaú-Bariri e as glebas local izadas em P i rac i caba , 

81.020 m2 e 47.900 m2, ao a largamento d a rodov ia R i o C l a r o - P i r a c i c a b a . 
< Considerando os inegáveis benefícios que a med ida irá proporc ionar 
«região do Estado e a inda o fato de que os órgãos competentes não se 

opuseram à suã efetivação, entendo que o decreto- le i e m anexo poderá ser editado. 
Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chefe d a Casa 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré 
Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 4 D E S E T E M B R O D E 1969 

A u t o r i z a o Ins t i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o — I P E S P a al ienar, 
po r doação, ao Depar tamento de Aguas e Esgotos — D A E os bens que especif ica, 
concernentes aos sistemas de água e esgotos dos núcleos residenciais dos Ba i r r o s 

C a x i n g u i , J a r d i m Previdência e T u c u r u v i , d a C a p i t a l do Estado. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o Comp l emen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe. 
confere o § l .o do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1966, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a o Ins t i tu to de Previdência do Estado de São Pau lo 

— I P E S P — autor izado a al ienar, por doação, ao Depar tamento de Aguas e Esgo
tos — D A E — os bens aba ixo d iscr iminados, concernentes aos sistemas de água * 
esgotos dos núcleos residenciais dos Ba i r r os C a x i n g u i , J a r d i m Previdência e T u -
curuv i , nesta C a p i t a l : 

I — no núcleo res idenc ia l do C a x i n g u i : 
a) redes de água e esgotos: 
b) estações de recalque e de t ra tamento de água e ca i xa de água 

enterrada, c o m seus equipamentos, imp lantados e m imóvel d a 
Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , local izado entre a R u a Abe l Seixas 
e o Córrego Tape ra ; 

c) estação de t ra tamento de esgotos e seus equipamentos, l o ca l i 
zada n a R u a Roquete P in t o , an t i ga R u a «C» , em imóvel da 
Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São Pau l o . 

I I — no núcleo res idencia l do J a r d i m Previdência: 
a) redes de águas e de esgotos; 
b) estação de recalque de água construída em imóvel da Pre fe i 

t u r a M u n i c i p a l de São Paulo , local izado n a esquina d a R u a 
« D » com R u a «B » ; 

c) estação de t ra tamento de esgotos, com os respectivos equipa
mentos, i m p l a n t a d a em imóvel da Pre f e i tu ra da Cap i t a l , s i 
tuado n a A v e n i d a « K » ; 

d) ca i xa de água semi-enterrada, em imóvel também pertencente 
à Pre f e i tura , local izado à esquina da R u a « D » com R u a «B » ; 

e) ca ixa de água elevada e o respectivo terreno onde se acha 
ins ta lada , que ass im se descreve: «iniciando de u m ângulo de 
90° formado pelos lotes 7 e 8, c om frente pa ra a R u a «A » , 
e m l i n h a reta, até o ângulo formado c om o lote 9, mede 12 m 
(doze metros ) ; desse ponto, da frente aos fundos em l i n h a r e 
ta , até encontrar u m córrego existente, mede 31,73m ( t r in ta 
e u m metros e setenta e três centímetros): desse ponto n u m 
ângulo de 90°, em direção ao lote 7, sempre margeando o 
córrego, mede 12 m (doze metros ) ; desse ponto, descendo em 
direção ao ponto de par t ida , mede 31,65 m ( t r in ta e u m me 
tros e sessenta e c inco centímetros), encerrando u m a área de 
380,28 m2 (trezentos e o i tenta metros quadrados e vinte e o i 
to decímetros quadrados).» 

i n — n o núcleo res idencia l do T u c u r u v i : 
a) redes de água e esgotos; 
b) ca ixas de água; 
c) estação de recalque de água; 
d) estação de t ra tamento de esgotos, seus equipamentos e casa 

de operador e o respectivo terreno onde se a c h a m instalados, 
que ass im se descreve: «situa-se n a quadra 39 do J a r d i m Leo 
n o r Mendes de Barros , n a R u a dos Mártires Armênios, an t i ga 
R u a «A » , med indo H8,20m (cento e dezoito metros e v inte c en 
tímetros) de frente, d istante I3,10m (treze metros e dez c e n 
tímetros) da A v e n i d a P ro f . a V i r g i l i a A lves de Carva lho P i n 
t o ; do lado dire i to de quem da r u a o lha pa ra o terreno, mede 
e m re ta 81,20m (o i tenta e u m metros e v inte centímetros), f a 
zendo d iv isa c om a indústria «Audium E le t ro Acústica L tda . » ; 
do lado esquerdo, mede 60,65m (sessenta metros e sessenta e 
c inco centímetros) e m reta , fazendo d i v i sa c o m o I P E S P ; nos 
fundos, fazendo div isa com a A v e n i d a Y", mede n u m a l i n h a 
quebrada 49,55m (quarenta e nove metros e c inquenta e c inco 
centímetros) e l6,93m (dezesseis metros e noventa e três c e n 
tímetros); encerrando u m a área de 5.650m2 (cinco m i l , seis
centos e c inquenta metros quadrados).» 

e) estação de recalque de esgotos e seus equipamentos e respec
t i vo terreno onde se a c h a m instalados, que assim se descreve: 
«situa-se n a quadra 10 do J a r d i m Leonor Mendes de Bar ros , 
n a R u a C, medindo 19,15m (dezenove metros e quinze centí
metros) de frente, distante aprox imadamente 14m (quatorze 
metros) do córrego d i v i sa ; do lado d ire i to de quem da r u a 
o l h a pa ra o terreno, mede 30,50m ( t r in ta metros e c inquenta 
centímetros); fazendo d iv i sa c om o I P E S P do lado esquerdo, 
mede 28,50m (vinte e oito metros e c inquenta centímetros); nos 
fundos, mede 12,20m (doze metros e vinte centímetros); encer
rando u m a área de 449,80m2 (quatrocentos e quarenta e nove 
metros quadrados e o i t enta decímetros quadrados ) . 

A r t i go 2.° — Os bens objeto da doação autor i zada por este decreto- le i 
poderão ser transfer idos pelo Depar tamento de Águas e Esgotos ao F u n d o E s 
tadua l de Saneamento Básico — F E S B , com destinação as f ina l idades específicas 
dtsse F u n d o . 

Parágrafo único — O Secretário dos Serviços e Obras Públicas e s t i -
p.-Iará o prazo pa ra consecução da m<edida preconizada neste art igo. 

A r t i go 3.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 4 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Edua rdo R iomey Yassuda , Secretário do Serviço e Obras • úblicas 
V i r g i l i o Lopes da S i l va , Secretar io do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4 de setembro de 1969. 
Ne lson Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Substo. 

São Pau lo , 4 de setembro de 1969. 
C C — A T L — n . 148 
Senhor Governador . 

T enho a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 
ínciuso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l , in tegrada pelos 
Secretários de Estado d a Justiça, Fazenda , Economia e P l ane jamento e C a s a 
C i v i l , que autor i za o Ins t i tu to de Previdência do Es tado de São Pau lo — I .P.E.S.P. 
a aJienar, por doação,, ao Depar tamento de Aguas e Esgotos — D A . E . , os bens 
que especif ica, concernentes aos sistemas de água e esgotos dos núcleos res lden-
ciais dos Ba i r r o s C a x i n g u i , J a r d i m Previdência e T u c u r u v i , da C a p i t a l do Estado . 

Estes s istemas de abastec imento de água e de esgotos fo ram construí
dos pelo I . P . E . S . P . , quando da implantação dos núcleos citados, visto que, à 
é^oca, o Depar tamento de Aguas e Esgotos não t i n h a condições de fazê-lo e sem 
eles os conjuntos não oferec iam condições de hab i tab i l idade . 

Não convindo mais àquele Ins t i tu to a manutenção dos referidos ser
viços, que const i tuem at iv idade precípua do D . A . E . , que, aliás, vem abastecendo 
aqueles núcleos e cobrando, precar iamente , o respectivo fornecimento, impõe-se, 
p a i a a regularização dessa situação, a transferência daqueles bens àquele D e p a r 
tamento . 

Ass im , f o i instituída n a Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas co
missão, composta de representantes do I . P . E . S . P . e do D . A . E . , que conc lu iu 
pela conveniência d a doação e ind i cou os bens a serem transfer idos. 

P a r a a efetivação d a medida, torna-se necessária autorização legis
l a t i v a àquele Ins t i tuto que, através de seu Conse lho Admin i s t r a t i v o , já se p r o n u n 
c iou favoravelmente à transferência, nos termos do art igo 3.°, i tens I V e V I do 
Decreto n . 46.110, de 24 de marco de 1966. 

Just i f i cando-se , pois, a adoção da med ida Inserta no decreto-lei ane
xo, re i tero a Vossa Excelência os protestos de m e u pro fundo respeito. 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Doutor Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, G o 

vernador do Estado de Sáo Pau l o . 


